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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA

 
 
 

Edital

  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2023/SSP

DISPUTA GERAL

 

PROCESSO: 202200016023650.

ABERTURA DA FASE COMPETITIVA: 01 DE MARÇO DE 2023, ÀS 09 HORAS (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

LOCAL: Gerência de Compras Governamentais – GECG/SSP, à Av. Anhanguera, nº. 7.364, Setor Aeroviário,
Goiânia-GO.

SOLICITANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA SETOR DE ANÁLISE DE CONTRATOS E
COMPRAS GOVERNAMENTAIS DO PROCON GOIÁS.

RECURSO: Fonte 17990142 - Outras Vinculações Legais - Ações e Programas Específicos

 

1 – PREÂMBULO

A Secretaria de Estado da Segurança Pública do Estado de Goiás (SSP-GO), através de seu Secretário,
determina a abertura do procedimento licitatório a ser realizado pelo Pregoeiro da SSP, usando a
competência delegada na Portaria nº. 0480/2022 – SSP, torna público que se encontra aberta nesta
unidade, a licitação na modalidade Pregão Eletrônico, �po MENOR PREÇO POR LOTE. O presente certame
será regido pela Lei Federal nº. 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar
117/2015, Lei Estadual nº 17.928/2012, Decreto Estadual nº 9.666/2020, Decreto Estadual nº
7.466/2011, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de
23 de junho de 1993 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. O Edital encontra-se
disponível nos sites h�p://www.comprasnet.go.gov.br/ e h�ps://www.seguranca.go.gov.br/.

 

2 – OBJETO E VALOR ESTIMADO

2.1 – Cons�tui objeto do presente certame a contratação de empresa especializada na LOCAÇÃO DE
VEÍCULOS  AUTOMOTORES  para transporte de pessoas e/ou carga, pelo período de 12 (doze)
meses, conforme Termo de Referência (Anexo I do Edital).

 

2.2 - O valor total es�mado é de R$ 219.852,60 (duzentos e dezenove mil oitocentos e cinquenta e dois
reais e sessenta centavos), conforme  DESPACHO Nº 84739/2023 SCCGL (000037807767).

 

3 – DO LOCAL, DATA E HORA

3.1. O Pregão será realizado em sessão pública por meio do Sistema Eletrônico de Gestão de Compras -
COMPRASNET, disponível no endereço eletrônico h�p://www.comprasnet.go.gov.br/, devidamente

http://www.comprasnet.go.gov.br/
https://www.seguranca.go.gov.br/
http://www.comprasnet.go.gov.br/
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dotado de recursos de criptografia e de auten�cidade que garantam as condições de segurança nas
etapas do certame, conforme horário a seguir:

FASE HORA

Registro de proposta e envio de documentos
de habilitação

No mínimo 08 dias úteis, contados da data da
publicação do aviso do edital.

Fase de lances 09h até 09h10.

Encerramento dos lances Prorrogação automá�ca 2 + 2, nos termos do item 8 do
Edital.

 

3.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automa�camente transferida para o primeiro dia ú�l
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, independentemente de nova comunicação,
desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

3.3. Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na
documentação rela�va ao certame.

 

4 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

4.1 – No(s) item(ns)/lote(s) aberto(s) para disputa geral poderão par�cipar todos quantos militem no
ramo per�nente ao objeto desta licitação e es�verem credenciados no
sistema h�p://www.comprasnet.go.gov.br/.

4.2 – Os licitantes deverão acompanhar as operações no sistema eletrônico durante todo o processo
licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
mensagens emi�das pelo sistema ou de sua desconexão.

4.3 - A par�cipação neste pregão eletrônico dar-se-á por meio da digitação de senha priva�va do licitante
e subsequente encaminhamento de proposta de preços e documentos de habilitação nos prazos
estabelecidos neste edital.

4.4 - Não poderão par�cipar os interessados que se encontrarem sob falência, concurso de credores,
dissolução, liquidação, empresas estrangeiras que não funcionam no país, nem aqueles que tenham sido
declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, ou punidos com suspensão
do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Estadual.

4.5 - É vedada a par�cipação de empresas que constem: I - no cadastro de empresas inidôneas do
Tribunal de Contas da União, do Ministério da Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União;
II - no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF ou no Cadastro de Fornecedores do
Estado de Goiás – CADFOR, como impedidas ou suspensas; ou III - no Cadastro Nacional de Condenações
Civis por Ato de Improbidade Administra�va e Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de
Jus�ça.

4.6 - A proponente é responsável por todas as transações efetuadas em seu nome, assumindo como
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos pra�cados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou en�dade promotora
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

 

5 - DO CREDENCIAMENTO

http://www.comprasnet.go.gov.br/
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5.1 – A par�cipação no presente pregão eletrônico estará aberta somente aos licitantes previamente
credenciados (inclusive os pré-cadastrados que possuem login e senha priva�va), perante o provedor do
sistema eletrônico h�p://www.comprasnet.go.gov.br/, conforme instruções nele con�das (ver
manual h�p://www.comprasnet.go.gov.br/manuais.asp).

5.2 - O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave de iden�ficação e de
senha pessoal e intransferível.

5.3 - O credenciamento permi�rá a par�cipação dos interessados em qualquer pregão, na forma
eletrônica, exceto quando o seu cadastro no h�p://www.comprasnet.go.gov.br/ tenha sido ina�vado ou
excluído por solicitação do credenciado ou por determinação legal.

5.3.1 – Em caso do licitante com credenciamento apenas na condição de pré-cadastro, caso seja vencedor
do certame, o sistema Comprasnet remeterá automa�camente os documentos habilitatórios ao Cadastro
de Fornecedores do Estado de Goiás - CADFOR para fins de homologação do seu credenciamento.

 

6 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1 - As propostas comerciais serão enviadas exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente
com os documentos de habilitação exigidos no edital, com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

6.1.1 - Os licitantes poderão re�rar ou subs�tuir a proposta e os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.1.2 - O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a
habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital.

6.1.2.1 - A falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções previstas no Decreto Estadual
9.666/2020.

6.2 - Na presente etapa não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após a
fase de julgamento.

6.2.1 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio
de lances.

6.3 - A validade da proposta será de 90 (noventa) dias a contar da data da sua entrega,
independentemente de haver prazo diferente expresso na proposta escrita.

6.4 - Nos preços propostos deverão estar inclusos todos os tributos, encargos sociais, frete até o des�no,
e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente
licitação, os quais ficarão a cargo única e exclusivamente da vencedora.

6.5 – As propostas encaminhadas pelos licitantes deverão conter obrigatoriamente a marca e, se houver,
modelo do objeto ofertado, sendo desclassificadas as propostas em desacordo. Quando se tratar de
serviços ou marca própria deverá constar no sistema, no campo referente à marca, o nome da licitante.

6.6 – Sempre que a descrição mínima do bem u�lizar a terminologia aproximada ou aproximadamente, a
medida do objeto ofertado deverá estar compreendida no intervalo de 10% (dez por cento) acima e 10%
(dez por cento) abaixo da medida especificada.

6.7 - Todas as empresas deverão cotar (já na fase de propostas e lances) seus preços com todos os
tributos inclusos.

6.7.1 - Quanto ao ICMS, caso a natureza do objeto sofra incidência dessa espécie de tributo, as
empresas estabelecidas no Estado de Goiás, não optantes do Regime Especial Unificado de
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -
Simples Nacional, deverão ofertar os respec�vos lances já desonerados do ICMS.

6.7.1.1 – Quando a prerroga�va constante no subitem anterior for aplicável, a proposta comercial
apresentada pela empresa melhor colocada deverá constar, expressamente, quais itens foram

http://www.comprasnet.go.gov.br/
http://www.comprasnet.go.gov.br/manuais.asp
http://www.comprasnet.go.gov.br/
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ofertados desonerados do ICMS.

6.8 - ATENÇÃO: Na proposta comercial deverá constar no mínimo os seguintes dados:

 

1. Razão social da empresa;

2. CNPJ;

3. Endereço completo;

4. Telefone atualizado e que fale direto com o representante para contato, e e-mail;

5. Dados bancários;

6. Dados do representante da empresa que assinará o contrato (CPF, RG, Naturalidade e
Nacionalidade);

7. Preço unitário, total, quan�ta�vo, marca e modelo;

8. Garan�a do objeto;

9. Validade da proposta de 90 (noventa) dias;

10. Desoneração do ICMS, se for o caso, informado expressamente na proposta conforme subitens 6.7 a
6.7.1.1.

 

7 - DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO ENVIO DE LANCES

7.1 - A par�r do horário previsto no edital (item 03), a sessão pública na internet será aberta pelo
pregoeiro com a u�lização de sua chave de acesso e senha.

7.2 - Os licitantes poderão par�cipar da sessão pública na internet, mediante a u�lização de sua chave de
acesso e senha.

7.3 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes.

7.4 - DA CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS

7.4.1 - O pregoeiro, auxiliado pela equipe técnica, verificará as propostas apresentadas e desclassificará
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital (vícios patentes).

7.4.2 A desclassificação será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado em tempo real por
todos os par�cipantes.

7.4.3 - O sistema ordenará automa�camente as propostas classificadas pelo pregoeiro.

7.5 - INÍCIO DA FASE COMPETITIVA

7.5.1 - Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase compe��va, oportunidade em que os
licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

7.5.2 - O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no
registro.

7.5.3 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da
sessão pública e as regras estabelecidas no edital.

7.5.4 - Só poderá ser ofertado valor inferior ao úl�mo lance por ele ofertado e registrado pelo sistema,
observado o intervalo mínimo de R$ 10,00 (dez reais), que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

7.5.5 - Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro.

7.5.6 Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a iden�ficação do licitante.
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8 - DO ENCERRAMENTO (MODO DE DISPUTA ABERTO)

8.1 - A etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada
automa�camente pelo sistema quando houver lance ofertado nos úl�mos dois minutos do período de
duração da sessão pública.

8.1.1 - A prorrogação automá�ca da etapa de lances será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente
sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances
intermediários.

8.1.2 - Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automa�camente.

8.2 - Encerrada a sessão pública sem prorrogação automá�ca pelo sistema, o pregoeiro poderá,
assessorado pela equipe de apoio, admi�r o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução
do melhor preço.

8.3 – No caso de alguma proposta apresentada por ME e EPP for igual ou até 5% (cinco por cento)
superior à proposta mais bem classificada, considerar-se-ão ter havido empate.

8.3.1 – Ocorrendo o empate proceder-se-á da seguinte forma: I- a ME ou EPP melhor classificada será
convocada automa�camente pelo sistema para apresentar novo lance no prazo máximo de 05 (cinco)
minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão; II- sendo apresentado por ME e EPP
lance inferior àquele considerado vencedor do certame, será adjudicado em seu favor o objeto licitado;
III- não sendo apresentado novo lance por ME ou EPP, serão convocadas pelo sistema os remanescentes
que porventura se enquadrem na situação de empate ficto, na ordem classificatória, para o exercício do
mesmo direito; IV- na hipótese da não contratação nos termos aqui previstos, o objeto licitado será
adjudicado em favor do licitante originalmente vencedor do certame; V- a possibilidade de desempate
somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não �ver sido apresentada por ME ou EPP.

8.3.2 - Havendo igualdade de valor entre ME e EPP será realizado sorteio pelo sistema eletrônico para
iden�ficar a que poderá exercer o direito de preferência para o desempate.

 

 

9 - DO JULGAMENTO

9.1 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
ob�da melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital.

9.1.1 - A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais
licitantes.

9.2 - A licitante melhor colocada terá o prazo máximo de 04 (quatro) horas, após convocação do
pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares,
adequada ao úl�mo lance ofertado após a negociação.

9.3 - Encerrada a etapa de negociação a proposta classificada em primeiro lugar será analisada quanto à
adequação ao objeto e à compa�bilidade do preço em relação ao máximo es�pulado para contratação no
edital e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do edital. 

9.3.1 - O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação, observado o disposto na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

9.3.1.1 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no
sistema com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9784.htm
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9.4 - Na hipótese de a proposta classificada em primeiro lugar não foi aceitável ou o licitante não
atender às exigências para a habilitação, o pregoeiro deverá restabelecer a etapa compe��va de lances
entre os licitantes.

 

10 - DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO

10.1 – O fornecedor que comprovar sua regularidade através do CRC – Cer�ficado de Registro Cadastral
do Estado de Goiás ou do SICAF – Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores do Governo
Federal, estará dispensado de apresentar os documentos descritos nos itens 10.2, 10.3, 10.4 e 10.5.2
(conforme art. 4º da Instrução Norma�va 004/2011-GS).

10.2 - REGULARIDADE JURÍDICA

10.2.1 – Cédula de Iden�dade.

10.2.2 - Registro Comercial, no caso de empresa individual.

10.2.3 - Ato Cons�tu�vo, estatuto ou contrato social e seus adi�vos em vigor, devidamente registrados,
em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade de ações, acompanhadas de
documentos de eleição de seus administradores.

10.2.4 - Inscrição do ato cons�tu�vo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em
exercício.

10.2.5 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a
a�vidade assim o exigir.

10.3 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

10.3.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ.

10.3.2 - Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver rela�vo ao
domicílio ou sede do licitante, per�nente ao seu ramo de a�vidade e compa�vel com o objeto contratual.

10.3.3 - Cer�ficado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal.

10.3.4 - Cer�dão Nega�va de Débito para com o INSS, ou prova equivalente que comprove regularidade
de situação para com a Seguridade Social, ou ainda prova de garan�a em juízo de valor suficiente para
pagamento do débito, quando em li�gio.

10.3.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal.

OBS: As comprovações per�nentes aos itens 10.3.4 e 10.3.5, serão alcançadas por meio de cer�dão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida A�va da União
(DAU) por elas administrados.

10.3.6 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, se
sediado/domiciliado em outra unidade da federação, e do Estado de Goiás.

10.3.7 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante.

10.3.8 – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho, mediante a
apresentação de cer�dão nega�va, no termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

Obs.: Caso a par�cipação no certame se dê através da matriz, com possibilidade de que a execução
contratual se dê por filial, ou vice-versa, a prova de regularidade fiscal deverá ser de ambas, dispensando-
a quando, pela própria natureza das cer�dões, forem emi�das somente em nome da matriz (deliberação
da Procuradoria-Geral do Estado através de seu Despacho “AG” nº 001930/2008).

10.4 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
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10.4.1 - Cer�dão nega�va de falência, concordata ou recuperação judicial/extrajudicial, expedida pelo
Cartório Distribuidor da Comarca da sede da licitante pessoa jurídica ou Cer�dão nega�va de execução
patrimonial expedida pelo Cartório Distribuidor do domicílio da licitante pessoa �sica.

10.4.2 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl�mo exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
subs�tuição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando
encerrados a mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. Considerar-se-á detentora de
boa situação financeira a empresa de cujo Balanço ou Demonstra�vo Contábil do úl�mo exercício social
possam extrair elementos que comprovem o valor igual ou superior a 1 (um).

10.4.2.1 - Apresentar a comprovação do índice de liquidez geral apurado no balanço apresentado pela
proponente, extraindo os seguintes elementos: I) Índice de Liquidez Corrente (ILC), igual ou superior a
1,00 (um inteiro), onde ILC=AC/PC sendo que AC corresponde ao A�vo Circulante e PC corresponde o
Passivo Circulante; II) Índice de Liquidez Geral (ILG), igual ou superior a 1,00 (um inteiro), onde
ILG=AC+RLP/ET sendo que AC corresponde ao A�vo Circulante, RLP corresponde a Realizável a Longo
Prazo, ET corresponde a Exigível Total.

10.4.2.2 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl�mo exercício social devidamente
publicadas na imprensa oficial, quando se tratar de sociedades por ações, acompanhado do índice da
aferição financeira exigido na alínea “a” deste subitem.

10.4.2.3 - A empresa que apresentar resultado menor que 1 (um) em qualquer dos índices citados no
subitem 10.4.2.1, quando de sua habilitação, deverá comprovar capital mínimo ou patrimônio líquido
mínimo correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor es�mado, através de balanço patrimonial
integralizado, do úl�mo ano base exigido em Lei.

10.4.2.4 - Nos casos em que a comprovação de qualificação econômico-financeira seja por meio de
capital social ou patrimônio líquido mínimo, poderá ser requisitada, a qualquer momento, relação dos
compromissos assumidos pelos licitantes, que importem diminuição de sua capacidade opera�va ou
absorção da disponibilidade financeira, nos termo do § 4º do ar�go 31 da LLC.

10.4.2.5 - Na habilitação em licitações referentes a fornecimento de bens para pronta entrega ou locação
de materiais, não será exigida de microempresa ou empresa de pequeno porte a apresentação de
balanço patrimonial do úl�mo exercício social, em conformidade com o disposi�vo legal.

10.5 – DAS DECLARAÇÕES

10.5.1 - Declaração de que a empresa não se acha declarada inidônea para licitar e nem que seus
sócios/acionistas estejam impedidos, nos termos da lei, conforme modelo a seguir:

DECLARAÇÃO

A empresa_____, CNPJ n.º ____, declara, sob as penas da lei, que, seus sócios/acionistas não estão
enquadrados em nenhuma das vedações con�das no art. 9ª da Lei n. 8.666/93, ou seja, que não está
impedido de contratar com a administração pública. (Acórdão 2837 Plenário TCU). Declaramos ainda
que os sócios/acionistas não são �tulares de cargo ele�vo ou comissionado na Administração Pública
Estadual, bem como seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por
consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (art. 34-A da LEL).

____________________

Data e local

_______________________________________

Assinatura do Diretor ou Representante Legal

 

10.5.2 – Declaração de que a empresa não emprega menor, conforme modelo a seguir:

DECLARAÇÃO
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Declaração da proponente de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 16 (dezesseis) anos em qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz a par�r de 14 (quatorze) anos, nos termos do Inciso XXXIII do
art. 7º da Cons�tuição Federal de 1988 (Lei 9.854/99).

____________________

Data e local

_________________________________________

Assinatura do Diretor ou Representante Legal

 

10.6 – DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

10.6.1 – ATESTADO ou CERTIDÃO expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, já haver o
licitante, realizado fornecimento per�nente ao objeto desta licitação à respec�va pessoa jurídica.

10.7 – DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

10.7.1 – As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda documentação
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente
alguma restrição.

10.7.1.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado
o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública, para
a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais
cer�dões nega�vas ou posi�vas com efeito de cer�dão nega�va.

10.7.1.2 - A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do direito
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993,
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

10.7.2 - Para fins do disposto no subitem 10.7, o enquadramento como microempresa ou empresa de
pequeno porte dar-se-á nas condições do Estatuto Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno
Porte, ins�tuído pela Lei Complementar Federal nº 123 de 14 de dezembro de 2006, devendo ser
apresentado juntamente com a documentação de habilitação:

I – cer�dão que ateste o enquadramento expedido pela Junta Comercial ou documento gerado pela
Receita Federal, por intermédio de consulta realizada no
sí�o www.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional ou comprovação através do enquadramento no CRC
ou SICAF, podendo ser confrontado com as peças contábeis apresentadas ao certame licitatório;

II – declaração de cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa
de pequeno porte, conforme modelo a seguir:

DECLARAÇÃO

Declaro, sob as penas da lei, de cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como
Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, em que se ateste a ap�dão para usufruir do
tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 a 49 da Lei Complementar Federal n. 123/06.

____________________

Data e local

_________________________________________

Assinatura do Diretor ou Representante Legal

http://www.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional
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10.8 – Todos os documentos deverão estar com prazo vigente e para as cer�dões que não mencionarem
prazo de validade, considerar-se-á o prazo de 90 (noventa) dias contados da data de sua expedição.

10.9 – Nos casos em que a licitante for filial, poderão ser apresentados os seguintes documentos da
matriz em detrimento dos documentos da filial, desde que aquela (matriz) centralize o recolhimento dos
tributos: Balanço Patrimonial (CNPJ da Matriz); Cer�dão Nega�va de Falência/Concordata (CNPJ da
Matriz) e demais casos em que estejam expressos no próprio documento/cer�dão ou previstos em Lei. 

 

11 - DO RECURSO

11.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, no prazo de 10 (dez) minutos, em campo próprio
do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

11.1.1 - As razões do recurso deverão ser apresentadas no prazo de 03 (três) dias e em campo próprio do
sistema eletrônico.

11.1.2 - Os demais licitantes ficarão in�mados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no
prazo de 03 (três) dias, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

11.2 - A ausência de manifestação imediata e mo�vada do licitante quanto à intenção de recorrer,
importará na decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante
declarado vencedor.

11.3 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser
aproveitados. 

 

12 - DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

12.1 - Decididos os recursos, se houver, e constatada a regularidade dos atos pra�cados, a autoridade
competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório.

12.2 - Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo
devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação.

12.3 - As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na internet, após a homologação.

 

13 - DO PAGAMENTO

13.1 - A Contratada deverá protocolizar a Nota Fiscal/Fatura correspondente aos serviços mensais
prestados no Protocolo-Setorial da Superintendência de Proteção aos Direitos do Consumidor - PROCON
Goiás situado na Rua 08, nº 242, Setor Central, Goiânia - GO, Edi�cio Torres, Mezanino - CEP 74.013-030,
solicitando na oportunidade a sua liquidação e pagamento.

13.2 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a protocolização e aceitação pela
Contratante das Nota Fiscal e/ou Fatura devidamente atestada pelo Gestor do Contrato e/ou setor
competente.

13.3 - Os pagamentos somente serão efe�vados por meio de crédito em conta corrente aberta em nome
da Contratada.

13.4 - Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, mo�vada por erro ou incorreções, o prazo para
pagamento es�pulado no item 7.2 passará a ser contado a par�r da data da sua reapresentação.

13.5 - Eventuais taxas referentes à transferência bancária necessárias à efe�vação do pagamento
correrão à custa da contratada.

13.6 - A despesa decorrente desta licitação correrá por conta da dotação orçamentária conforme tabela
abaixo:
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DESCRIÇÃO CÓDIGO DENOMINAÇÃO

Unidade Orçamentária 2952 FUNDO ESTADUAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - FEDC
Função 14 DIREITOS DA CIDADANIA

Subfunção 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa 4200 GESTÃO E MANUTENÇÃO

Ação 4243 GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES
Grupo de Despesa 03 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
Fonte de Recurso 17990142 OUTRAS VINCULAÇÕES LEGAIS - AÇÕES E PROGRAMAS ESPECÍFICOS

Modalidade de Aplicação 90 APLICAÇÕES DIRETAS

 

14 - DA SANÇÃO

14.1 -  Ficará impedido de licitar e de contratar com o Estado e será descredenciado no CADFOR, pelo
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato, além das demais
cominações legais, garan�do o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta: I – não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; II – não entregar a
documentação exigida no edital; III – apresentar documentação falsa; IV – causar o atraso na execução do
objeto; V – não man�ver a proposta; VI – falhar na execução do contrato; VII – fraudar a execução do
contrato; VIII – comportar-se de modo inidôneo; IX – declarar informações falsas; e X – cometer fraude
fiscal.

14.2 - A inexecução contratual, inclusive por atraso injus�ficado na execução do contrato ou instrumento
equivalente, sujeitará a contratada, além das cominações legais cabíveis, à multa de mora, graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: a) 10% (dez por cento)
sobre o valor do contrato ou instrumento equivalente, em caso de descumprimento total da obrigação,
inclusive no caso de recusa do adjudicatário em firmar o contrato ou re�rar a nota de empenho, dentro
de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o
trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento não realizado; c) 0,7% (sete décimos por
cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo.

14.3 - Antes da aplicação de qualquer penalidade será garan�do ao licitante o direito ao contraditório e à
ampla defesa.

14.4 - As sanções serão registradas e publicadas no CADFOR.

14.5 - As sanções aqui descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva em pregão
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem jus�fica�va ou
com jus�fica�va recusada pela administração pública.

14.6 - A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos ou ainda, quando for o
caso, cobrada judicialmente.

 

15 - DOS PRAZOS

15.1 - As entregas ocorrerão conforme demanda, a par�r da publicação do extrato do contrato no Diário
Oficial do Estado de Goiás.

15.2 - Demais prazos e condições, conforme Termo de Referência, anexo I do Edital.

 

16 – DAS OBRIGAÇÕES

16.1 – DA EMPRESA VENCEDORA

16.1.1 – A CONTRATADA se obriga a cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto;
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16.1.2 – Propiciar a perfeita execução do objeto, responsabilizando-se por quaisquer prejuízos que suas
falhas ou imperfeições venham causar, de modo direto, além de realizar a troca do objeto em
desconformidade, se for o caso, sem qualquer ônus para a Contratante;

16.1.3 – Manter durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na contratação, tais como: obrigações civis, trabalhistas, fiscais, previdenciárias ou quaisquer
outras que são de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA.

16.1.4 – Responsabilizar-se por todas as despesas em sua totalidade, e ainda as com tributos fiscais
trabalhistas e sociais, que incidam ou venha a incidir, diretamente e indiretamente sobre o objeto
adjudicado.

16.1.5 – Observar e cumprir os termos do Código de É�ca e Conduta do Servidor Estadual (Decreto
Estadual nº 9.837/2021).

16.1.6 – Apresentar regularidade perante o CADIN do Estado de Goiás, conforme norma�zado no art. 6º
da Lei Estadual nº 19.754/2017. Este documento poderá ser emi�do através do site www.sefaz.go.gov.br
no link CADIN ESTADUAL. Caso a empresa esteja com pendência quanto a esta declaração, terá prazo até
a assinatura do contrato ou, conforme o caso, emissão da nota de empenho para regularizar a situação.

16.1.7 - Se for o caso, nos termos da Lei e a critério exclusivo da Administração, o quan�ta�vo poderá
sofrer acréscimo ou supressão de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

16.1.8 - Providenciar cadastro no Sistema Eletrônico de informações do Estado de Goiás (SEI),
imediatamente após a homologação do certamente, visando assinatura eletrônica do contrato ou
demais documentos per�nentes, através do link: h�p://sei.goias.gov.br/.

16.1.9 - Quando aplicável, nos termos da Lei nº 20.489 da 10 de junho de 2019, a CONTRATADA se
compromete a implementar o Programa de Integridade (conjunto de mecanismos e procedimentos
internos de integridade, auditoria, controle e incen�vo à denúncia de irregularidade e na aplicação
efe�va de códigos de é�ca e de conduta, polí�cas e diretrizes com o obje�vo de detectar e sanar desvios,
fraudes, irregularidades e atos ilícitos pra�cados contra a administração pública do Estado de Goiás), que
deve ser estruturado, aplicado e atualizado de acordo com as caracterís�cas e riscos atuais das a�vidades
da pessoa jurídica, a qual, por sua vez, deve garan�r o constante aprimoramento e adaptação do referido
programa, visando garan�r a sua efe�vidade.

16.1.10 - Proceder a entrega conforme necessidade e demanda da Secretaria de Estado da Segurança
pública do Estado de Goiás;

16.1.11 - Iniciar a execução contratual imediatamente após a publicação do extrato do contrato no Diário
Oficial do Estado de Goiás;

16.2 – DO CONTRATANTE

16.2.1 – Receber o objeto nas condições exigidas nesse Edital e seus anexos.

16.2.2 – No�ficar, formal e tempes�vamente, a Contratada sobre irregularidades observadas na execução
do contrato;

16.2.3 - Acompanhar a fiscalização e a execução do contrato por meio de Gestor (a) designado (a) por
portaria do Excelen�ssimo Senhor Secretário de Estado da Segurança Pública de Goiás e Rejeitar os
produtos que não atendam aos requisitos constantes das especificações técnicas do Edital.

16.2.4 - Efetuar o pagamento da Nota Fiscal/Fatura à CONTRATADA, de acordo com o prazo estabelecido
no Termo de Referência.

 

17 – DA CONTRATAÇÃO

17.1 - Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou instrumento
equivalente (Nota de Empenho) no prazo estabelecido no edital.

http://sei.goias.gov.br/como_se_cadastrar.php
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17.1.1 - Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente, será exigida a comprovação das condições
de habilitação consignadas no edital, que deverão ser man�das pelo licitante durante a vigência do
contrato ou instrumento equivalente.

17.1.2 - Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas
no edital ou se recusar a assinar o contrato ou instrumento equivalente, outro licitante poderá ser
convocado, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar
o contrato ou instrumento equivalente, sem prejuízo da aplicação das sanções de que trata o item 14.

 

18 - DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1 - Este edital e seus anexos deverão ser lidos e interpretados na íntegra. Após o registro da proposta
no sistema não serão aceitas alegações de desconhecimento.

18.2 - É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior em qualquer fase do julgamento promover
diligência des�nada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição do ofertado, bem
como solicitar a Órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos des�nados a fundamentar as
decisões.

18.3 - A licitação somente poderá ser revogada em razão do interesse público, por mo�vo de fato
superveniente devidamente comprovado, per�nente e suficiente para jus�ficar a revogação, e deverá ser
anulada por ilegalidade, de o�cio ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e
fundamentado.

18.4 - O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais
observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não
comprometa a lisura da licitação.

18.5 – Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital ou solicitar esclarecimentos,
exclusivamente por meio eletrônico, via campo próprio do sistema h�p://www.comprasnet.go.gov.br/,
até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.

18.5.1 – Após protocolar a impugnação ou o esclarecimento, fica o licitante interessado responsável
por confirmar o recebimento pelo telefone (62) 3201-1029, com o Pregoeiro ou algum membro da
equipe de apoio.

18.6 - A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis
pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação e responder aos pedidos de
esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data do recebimento.

18.6.1 – Se for acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização
do certame.

18.6.2 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
par�cipantes e a Administração.

18.7 – A não solicitação de informações complementares por parte de alguma proponente implicará na
tácita admissão de que as informações técnicas e jurídicas foram consideradas suficientes.

18.8 – Para a contagem dos prazos estabelecidos nesse Edital e seus anexos excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecu�vos, exceto quando for explicitamente
disposto em contrário (dias úteis).

18.9 - A rescisão das obrigações decorrentes do presente Pregão se processará de acordo com o que
estabelecem os ar�gos 77 a 80 da Lei nº. 8.666/93.

18.10 – Informações complementares que visam obter esclarecimentos sobre a presente licitação serão
prestadas pelo pregoeiro ou equipe de apoio, de segunda à sexta-feira, em horário de expediente, pelo
telefone (62) 3201-1029.

http://www.comprasnet.go.gov.br/
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18.11- Qualquer divergência na descrição do objeto entre o sistema h�ps://www.comprasnet.go.gov.br/
e o Edital, prevalecerá o Edital.

18.12 – Maiores informações sobre a especificação do objeto poderão ser sanadas no SETOR DE ANÁLISE
DE CONTRATOS E COMPRAS GOVERNAMENTAIS DO PROCON - GOIÁS Rua 8, nº 242, Qd. 5, Lt. 36, Setor
Central, Goiânia-GO - Edi�cio Torres / Fone: (62) 3201-7110.

 

19 – DA CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO

19.1 - As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento do
ajuste decorrentes desta licitação, chamamento público ou procedimento congênere, serão subme�das à
tenta�va de conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da
Administração Estadual (CCMA), na forma da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei
Complementar Estadual nº 144, de 24 de julho de 2018.

 

20 - DA CLÁUSULA COMPROMISSÓRIA

20.1 - Os conflitos que possam surgir rela�vamente ao ajuste decorrente desta licitação, chamamento
público ou procedimento congênere, acaso não puderem ser equacionados de forma amigável, serão, no
tocante aos direitos patrimoniais disponíveis, subme�dos à arbitragem, na forma da Lei nº 9.307, de 23
de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual nº 144, de 24 de julho de 2018, elegendo-se desde
já para o seu julgamento a CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO
ESTADUAL (CCMA), outorgando a esta os poderes para indicar os árbitros e renunciando expressamente à
jurisdição e tutela do Poder Judiciário para julgamento desses conflitos, consoante instrumento em
anexo.

 

21 - INTEGRAM O PRESENTE EDITAL

21.1 – Anexo I – Termo de Referência (Elaborado pelo requisitante).
21.2 – Anexo II – Minuta Contratual.
21.3 – Anexo III – Arbitragem.

 

DEUSNY APARECIDO SILVA FILHO
Subsecretário de Estado da Segurança Pública

Delegação de Competência - Portaria 0332/2022/SSP 000029337174

 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA - 000037700810

 

O Termo de Referência completo está em anexo ao Edital, disponibilizado nos
sites h�p://www.comprasnet.go.gov.br/ e h�ps://www.seguranca.go.gov.br/.

 

 

ANEXO II - MINUTA CONTRATUAL

CONTRATO Nº______ /2023

 
Contrato de prestação de serviços, que entre si celebram o Estado de
Goiás, através da Secretaria de Estado da Segurança Pública, e a
empresa ________________________, nas condições que se seguem.

http://www.comprasnet.go.gov.br/
https://www.seguranca.go.gov.br/
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PREÂMBULO

DO CONTRATANTE

ESTADO DE GOIÁS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 01.409.580/0001-38,
sediado à Praça Cívica, s/n, Goiânia-GO, neste ato representado pela SECRETARIA DE ESTADO DA
SEGURANÇA PÚBLICA - SSP/GO, inscrita no CNPJ 01.409.606/0001-48, com endereço à Av. Anhanguera,
nº 7.364, Setor Aeroviário, Goiânia-GO, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada
pelo pelo Subsecretário Senhor DEUSNY APARECIDO SILVA FILHO, inscrito no CPF nº 377.844.631-20,
nomeado pelo Decreto de 12 de abril de 2022, publicado no Diário Oficial do Estado de Goiás nº 23.777,
no uso das atribuições conferidas pela PORTARIA Nº 0332, de 18 de abril de 2022 SEI nº 000029322836.

 

DA CONTRATADA

_____________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF
___________________________, com sede na ____________________________, na Cidade de
_____________, Estado de _______________, neste ato representada por ____________________,
Cédula de Iden�dade n° __________________, e CPF/MF n° ______________, residente e domiciliado
no _______________, na Cidade de ____________, Estado de ____________.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTAÇÃO

1.1. Este contrato decorre do procedimento licitatório realizado na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº
014/2023, objeto do Processo Administra�vo nº 202200016023650, estando às partes sujeitas aos
preceitos da Lei Federal nº 8.666/1993, no que couber pela Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Estadual nº
17.928/2012, Decreto Federal 10.024/2019 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie e às
cláusulas e condições seguintes.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. Cons�tui objeto do presente feito a contratação de empresa especializada na locação de veículos
automotores para transporte de pessoas e/ou carga, pelo período de 12 (doze) meses.

2.2. O Edital (___), Termo de Referência (___) e a Proposta Comercial (___), fazem parte integrante do
presente instrumento, independente de transcrição.

2.3. Planilha quan�ta�va e especificação:

 

Lote 01 - Composição do Preço da Locação

Item Objeto Quant. Preço Unit. Preço Mensal Preço Anual

1 Locação de veículo sedan Padrão A 1 xx xx xx

2 Manutenções (preven�va e corre�va) 1 xx xx xx

3 Seguro 1 xx xx xx

4 Rastreador 1 xx xx xx

5 Guincho 1 xx xx xx

Totais: xx xx xx

 

Lote 02 - Composição do Preço da Locação

Item Objeto Quant. Preço Unit. Preço Mensal Preço Anual
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1 Locação de veículo �po camionete 4 xx xx xx

2 Manutenções (preven�va e corre�va) 4 xx xx xx

3 Seguro 4 xx xx xx

4 Rastreador 4 xx xx xx

5 Guincho 4 xx xx xx

Totais: xx xx xx

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA MANUTENÇÕES

3.1. Definições:

3.1.1. Manutenção preven�va: entender-se-á por preven�va aquela constante do plano de manutenções
estabelecidas pelo fabricante (descrita no manual do veículo);

3.1.2. Manutenção corre�va: entender-se-á por corre�va aquela des�nada ao reparo de defeitos que
ocorram de maneira aleatória, durante os intervalos entre as manutenções preven�vas e quaisquer
outras despesas que, direta ou indiretamente, incidam ou venham a incidir sobre a execução do objeto
constante deste termo de referência;

3.2. A Contratada responsabilizar-se-á por realizar a imediata e tempes�va manutenção preven�va e
corre�va dos veículos disponibilizados, mantendo-os em perfeito estado para a prestação dos serviços
contratados, observando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para as manutenções dos veículos,
contadas a par�r da no�ficação formal, feita pelo gestor do contrato;

3.3. A Contratada deverá ter no mínimo 01 (um) veículo reserva por lote, com as mesmas caracterís�cas
técnicas con�das neste instrumento para comportar eventuais subs�tuições por indisponibilidade
(incluídas as movimentações para manutenções e revisões), de modo a garan�r a con�nuidade do
serviço, respeitado, todavia, o prazo aludido no item anterior, contados a par�r da comunicação formal.

 

4. CLÁUSULA QUARTA SEGURO

4.1. A apólice abrangerá cobertura para terceiros, danos materiais e corporais, sem franquia e
responsabilidades para o Órgão contratante, conforme os valores mínimos abaixo especificados:

4.1.1. Para o veículo do lote I:

4.1.1.1. Danos materiais a terceiros: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais);

4.1.1.2. Danos corporais: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais);

4.1.1.3. Morte (por pessoa): R$ 10.000,00 (dez mil reais);

4.1.1.4. Invalidez permanente (por pessoa): R$ 10.000,00 (dez mil reais).

4.1.2. Para os veículos do lote II:

4.1.2.1. Danos materiais a terceiros: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);

4.1.2.2. Danos corporais: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);

4.1.2.3. Morte (por pessoa): R$ 10.000,00 (dez mil reais);

4.1.2.4. Invalidez permanente (por pessoa): R$ 10.000,00 (dez mil reais).

4.2. A apólice deverá ser entregue juntamente com os veículos locados;

4.3. Caso opte por não segurar, via seguradora oficial, a Contratada deverá apresentar declaração se
comprometendo a arcar com todas as indenizações previstas no item 4.1.

4.4. Em qualquer das opções (item 4.1 ou 4.3), todos os custos rela�vos ao seguro e as possíveis
indenizações, independente de eventuais apurações de responsabilidades, deverão compor o preço
ofertado pela Contratada para a locação do(s) veículo(s).
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5. CLÁUSULA QUINTA DO DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS DE RASTREAMENTO

5.1. Data Center

5.1.1. Os so�wares dos sistemas, bancos de dados e firewall deverão estar instalados em data center
profissional, que tenha redundância de operadoras de telecomunicações para garan�a do acesso a
internet e toda segurança necessária a esta prestação de serviços;

5.1.2. Disponibilização da plataforma de rastreamento e monitoramento de frota para a Contratante via
internet 24 (vinte e quatro) horas, 7 (sete) dias da semana, ainda ter central de operações própria para o
atendimento e suporte da Contratante quando necessário 24h por dia;

5.1.3. A Contratada devera disponibilizar, no formato de hospedagem, toda a infraestrutura de Tecnologia
da Informação para suportar a recepção e o tratamento dos dados e sinais enviados pelos rastreadores
dos veículos em operação, o processamento, e exibição e o sigilo das informações para funcionamento do
sistema;

5.1.4. O Data Center deverá observar as seguintes caracterís�cas: a) sistema de monitoramento e
controle de temperatura e umidade com clima�zação redundante; b) sistema de fornecimento de energia
ininterrupto, composto por no-breaks e geradores redundantes.

5.2. Caracterís�cas mínimas do hardware a ser instalado

5.2.1. Fornecer, instalar, manter e reparar todos os equipamentos (módulos de rastreamento de veículos
por GPS/GSM/GPRS) e acessórios necessários para funcionamento dos sistema em regime de comando,
sem ônus adicional para a Contratante, durante todo o período de vigência do contrato;

5.2.2. Deverá realizar manutenção preven�va nos equipamentos conforme indicação do fabricante;

5.2.3. A Contratada deverá instalar o equipamento de rastreamento nos veículos da Contratante,
garan�ndo que ele não influencie no desempenho dos veículos;

5.2.4. A Contratada deverá se comprometer com cobertura GPRS em todo o Estado de Goiás.

5.3. Caracterís�cas e funcionalidades mínimas do so�ware:

5.3.1. Além de disponibilização e instalação dos equipamentos embarcados, a Contratada deverá
disponibilizar via web (internet) um so�ware de monitoramento em que atenda a todos os requisitos
técnicos descritos abaixo:

5.3.1.1. Visualização individual, parcial e global de todos os veículos no mapa;

5.3.1.2. Cadastramento de frota, por grupos de veículos;

5.3.1.3. Posição (localização em mapa digital) em tempo real dos veículos;

5.3.1.4. Informação em tempo real da violação de pontos ou rota estabelecida para análise de
atraso/adiantamento/descumprimento;

5.3.1.5. Deve ser permi�da a construção de áreas geograficamente delimitadas no mapa digital
(conhecidas como geocercas ou alvos) para alarmes de entrada e saída;

5.3.1.5. Definição de perfil de usuários para controle de acesso ao sistema;

5.3.1.7. Deve ser permi�da a criação de pontos de referência personalizados no mapa digital;

5.3.1.8. O sistema deve listar quais são os veículos próximos a um endereço determinado;

5.3.1.9. Permi�r o monitoramento de entrada e saída de veículos de uma determinada área
georreferenciada através de cerca virtual, com envio de alertas para plataforma web e e-mails para
endereços previamente programados;

5.3.1.10. Atualização via internet com posição frequentes e constantes de todos os veículos, sem limite
de consulta e sem limite de usuários simultâneos;
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5.3.1.11. Divisão da frota em grupos (sub-frotas) com logins e senhas diferentes para cada grupo de
veículos;

5.3.1.12. Mapa digital de todo território nacional principal do Estado de Goiás e da região metropolitana
de Goiânia, com arruamento, sen�do, rodovias;

5.3.1.13. Iden�ficar o tempo de funcionamento do veículo;

5.3.1.14. Permi�r a iden�ficação de rotas;

5.3.1.15. Iden�ficar a velocidade média;

5.3.1.15. Iden�ficar a velocidade máxima;

5.3.1.17. Iden�ficar as paradas;

5.3.1.18. Iden�ficar a posição atual;

5.3.1.19. Iden�ficar posições anteriores;

5.3.1.20. Iden�ficar as distâncias percorridas;

5.3.1.21. Permi�r a inclusão e o controle das cercas eletrônicas (áreas onde o veículo não podem sair ou
não pode entrar);

5.3.1.22. Permi�r a inclusão o controle dos pontos de referência e/ou interesse;

5.3.1.23. Permi�r o controle de marcha lenta (tempo em que o veículo ficou ligado com velocidade zero);

5.3.1.24. Permi�r visualização do veículo ou grupo de veículos no mapa;

5.3.1.25. Permi�r aviso por excesso de velocidade;

5.3.1.25. Permi�r a iden�ficação de cada veículo;

5.3.1.27. Permi�r a iden�ficação da data e dos horários do início e término de cada veículo, com a
iden�ficação de pontos dos caminhos percorridos;

5.3.1.28. Permi�r a iden�ficação das distâncias percorridas por cada veículo/deslocamento
efetuado/trecho percorrido;

5.3.1.29. Permi�r o lançamento da quilometragem (hodômetro) do veiculo no sistema;

5.3.1.30. Permi�r o acesso via web configurada por usuário com uso de login e senha pessoal para acesso
por usuário;

5.3.1.31. Dispor de comando de iden�ficação, no qual poderá saber a data e hora, localização por nomes
de ruas e controles avançadas de zoom até a rua onde se encontra o veículo;

5.3.1.32. Realizar consultas nos mapas u�lizados pela ferramenta, facilitando a localização de itens no
mapa, com bairros, ruas, etc;

5.3.1.33. Atualizar automa�camente a posição do veículos no mapa;

5.3.1.34. Visualizar individualmente, parcialmente e globalmente todos os veículos no mapa;

5.3.1.35. Visualizar o histórico do traçado feito pelos veículos;

5.3.1.35. Permi�r a visualização total ou parcial da rota pesquisada.

5.4. Relatórios Gerenciais (Mínimo)

5.4.1. Emissão dos relatórios, com iden�ficação da Contratante, em PDF e/ou Excel (visualizáveis na
plataforma Web):

5.4.1.1. De velocidade, com filtros por faixa de velocidade, mostrando data, hora e localização;

5.4.1.2. De percurso, mostrando o posicionamento do veículo, conforme programação de envio de sinal
de minuto em minuto com o veículo em funcionamento e de 20 em 20 minutos com veículo desligado;

5.4.1.3. De paradas, com indicação do tempo e local de cada parada;

5.4.1.4. Km rodados diários;
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5.4.1.5. Paradas com motor ligado;

5.4.1.5. Relatório de excesso de velocidade;

5.4.1.7. Tempo do veículo em movimento;

5.4.1.8. Visualização do trafego;

5.4.1.9. Gráfico de velocidade e relatório de gráfico de velocidade;

5.4.1.10. Horários de u�lização do veiculo dentro e fora do expediente por veículo;

5.4.1.11. Ociosidade do veículo por dia e mês;

5.4.1.12. Distância percorrida por faixa de horário por veículo;

5.4.1.13. Impressão de relatório indicado o percurso e velocidade percorrida pelo veículo com as úl�mas
posições ou detalhamento de cada localização;

5.4.1.14. Gerar relatórios que demonstrem dados esta�s�cos de percurso, tais como, velocidade máxima
e média, tempo de ignição ligada e distância percorrida;

5.4.1.15. Gerar relatórios com imagens de percursos realizados por veículos em uma determinada região,
bairro ou rua;

5.4.1.15. Gerar relatórios através de cerca eletrônica com raio customizável no mapa mostrando quais
veículos es�veram naquela área por hora e data;

5.4.1.17. Gerar relatórios com cerca eletrônica, exibindo posições diárias, com possibilidade de filtros e
mostrando se o veículo estava dentro de alguma cerca no momento do envio da posição;

5.4.1.18. Gerar relatórios de velocidade, filtradas por veículos, data e hora, exibindo posições em que o
veículo ultrapassou sua velocidade limite;

5.4.1.19. Gerar relatórios de pontos de interesse, informando horários de chegada, saída e tempo de
permanência em intervalos de tempo.

5.5. Caracterís�cas gerais da prestação do serviço

5.5.1. Todo o serviço de monitoramento deverá ser disponibilizado através de mapas digitais e o acesso
ao sistema deverá ser protegido por senhas com níveis de serviços;

5.5.1.1. O acesso a base de dados, relatório, telas de operação e mapas do sistema deverá ser
disponibilizado a mais de um posto de monitoramento ao mesmo tempo, sendo possível que um
determinado veículo possa ser monitorado concomitantemente por mais de um operador;

5.5.1.2. O sistema deverá possuir bloqueador veicular remoto acionado pelo sistema, podendo o
operador autorizar e programar o bloqueio;

5.5.1.3. Instalação e assistência técnica no equipamento e so�ware durante todo período contratual;

5.5.1.4. Capacidade de gerenciar limites de velocidades configuráveis por frota ou por veículo, com envio
automá�co de e-mail ou alerta visual na plataforma em caso de excesso de velocidade;

5.5.1.5. Indicar na tela de monitoramento e em relatórios, se a ignição do veiculo está ligada ou
desligada;

5.5.1.5. A Contratada se responsabilizará pelos equipamentos necessários para funcionamento do
sistema nos veículos, que devem ser instalados no interior do veículo, protegidos do sol e da água. O local
da instalação deverá dificultar ao máximo o acesso de pessoa não autorizada;

5.5.1.7. O sistema deverá funcionar na plataforma Web;

5.5.1.8. Os equipamentos de monitoramento deverão ser instalados nos veículos indicados pelo
Contratante, através de funcionários da empresa a ser contratada;

5.5.1.9. Capacidade de monitoramento e rastreamento pela Contratante, 24 horas, 7 dias da semana;

5.5.1.10. Sistema completo de transmissão de dados via tecnologia GSM/GPRS, usadas pelas operadoras
de celulares;
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5.5.1.11. Posicionamento captura pelo GPS (Sistema de Posicionamento Global);

5.5.1.12. Rotas e posicionamento em tempo real visualizadas através de mapas via internet, localizado
nos logradouros de todas as cidades do Brasil;

5.5.1.13. Visualização de frotas no mesmo plano com mapa e lista de disposi�vos contendo placa do
veiculo e/ou, nome do motorista;

5.5.1.14. Armazenamento de informações, caso o sistema GPRS/GSM entre em zona de sombra e fique
sem sinal, para a transmissão das mesmas quando o sinal for restabelecido;

5.5.1.15. Possuir ferramenta de busca que permite localizar os veículos mais próximos de um
determinado endereço, fornecendo a distância de cada um deles até o endereço pesquisado e qual a rota
a ser seguida até o des�no;

5.5.1.16. Capacidade de controle de manutenção preven�va, através do envio de múl�plos avisos.

 

6. CLÁUSULA SEXTA OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DAS PARTES

6.1. Da Contratante

6.1.1. Exercer a fiscalização da execução contratual, cujo representante da Administração será designado
oportunamente;

6.1.2. No�ficar, formal e tempes�vamente, a Contratada sobre irregularidades observadas no serviço
prestado;

6.1.3. Emi�r a(s) Ordem(ns) de Serviço(s) inerente ao objeto licitado;

6.1.4. Inspecionar os veículos locados e serviços acessórios e verificar o cumprimento das especificações
técnicas, podendo rejeitá-los, quando estes não atenderem aos especificados;

6.1.5. Fornecer, a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da
Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos;

6.1.6. Efetuar o recebimento do objeto, verificando a sua conformidade;

6.1.7. Solicitar, quando necessário, a subs�tuição dos veículos, conforme estabelecido no contrato.

6.2. Da Contratada

6.2.1. A Contratada deverá entregar os veículos em perfeitas condições de funcionamento e uso, com
documentação atualizada, licenciados no Estado de Goiás, sem franquia mensal de quilometragem;

6.2.2. A Contratada responsabilizar-se-á pelo socorro mecânico ou guincho em todo o território do Estado
de Goiás, bem como pela manutenção preven�va e corre�va, entendendo-se preven�va aquela
constante no plano de manutenções do fabricante (descrita no manual do veículo) e corre�va aquela
des�nada ao reparo de defeitos que ocorram de maneira aleatória, durante os intervalos entre as
manutenções preven�vas e quaisquer outras despesas que, direta ou indiretamente, incidam ou venham
a incidir sobre a execução do objeto deste termo de referência;

6.2.3. A Contratada deverá ter sede, filial ou escritório de representação na região metropolitana de
Goiânia e disponibilizar telefone 24 horas por dia para atendimento. A referida estrutura situada na
região metropolitana deverá estar em pleno funcionamento a par�r da entrega dos veículos;

6.2.4. A Contratada responsabilizar-se-á por realizar a imediata e tempes�va manutenção preven�va e
corre�va dos veículos disponibilizados, mantendo os mesmo em perfeito estado de uso para a prestação
dos serviços contratados, observando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas a par�r da
no�ficação formal, bem como a subs�tuição do(s) veículo(s), se necessário;

6.2.5. A Contratada se responsabilizará pelo seguro dos veículos, com cobertura de terceiros, danos
materiais e corporais, sem franquias e responsabilidades para a Contratante, portanto, já incluso no valor
mensal da locação;
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6.2.6. A Contratada disponibilizará veículos reservas, com as mesmas caracterís�cas técnicas con�das
neste instrumento, com ano de fabricação não inferior a 2020, para comportar eventuais subs�tuições
por indisponibilidade (incluídas as movimentações para manutenções e revisões), de modo a garan�r a
con�nuidade do serviço, respeitado, todavia, o prazo de 24 (vinte e quatro) horas fixado para
subs�tuições contadas a par�r da comunicação formal. Para cada item a empresa deverá ter no mínimo
01 (um) veículo reserva;

6.2.7. A contratada deverá efetuar o pagamento das multas decorrentes de infrações de trânsito
come�das na condução dos veículos locados e solicitar o reembolso dos valores junto à contratante.

6.2.8. Antes de realizar o pagamento, a Contratada aguardará a conclusão dos processos de apuração de
responsabilidade pela pontuação rela�va às infrações de trânsito e o julgamento dos recursos
protocolados junto aos órgãos atuadores;

6.2.9. A Contratada deverá encaminhar ao gestor do contrato, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, as
no�ficações emi�das pelos Órgãos de trânsito, de modo a resguardar o direito à ampla defesa e
contraditório aos condutores - a inobservância acarretará a atribuição de todo o ônus decorrente da
infração à Contratada.

6.2.10. Nos casos de multas, cujo(s) infrator(es) não seja(m) iden�ficado(s) pelo agente de trânsito, a
Contratante terá o mesmo prazo da apresentação para defesa prévia junto ao Órgão autuador, para
proceder a real indicação do condutor, respeitando as normas do Decreto Estadual nº 9.541/2019;

6.2.11. Nos casos em que a Contratante não receber dentro do prazo supracitado as no�ficações e
penalidades referentes às infrações de trânsito, a Contratada se responsabilizará integralmente pelo
pagamento das importâncias referentes a multas, taxas e/ou despesas, inclusive com guincho e estadias,
decorrentes das infrações.

6.2.12. A Contratada deverá proceder ao rodízio de pneus a cada 5.000 (cinco mil) quilômetros, bem
como a verificação do balanceamento do conjunto roda/pneus, e conferência do alinhamento da direção.
Os pneus deverão ser subs�tuídos quando apresentarem risco, ou quando a profundidade dos sulcos da
banda de rodagem es�ver próximo de 3 mm, sendo que a iden�ficação deste item é feita pela TWI
(Thread Wear Indicators), bem como u�lizar peças originais de fábrica e pneus recomendados pelo
fabricante do veículo, sendo vedada a u�lização de pneus recauchutados;

6.2.13. A Contratada deverá manter em dias o pagamento do IPVA, licenciamento e o seguro obrigatório
dos veículos disponibilizados.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA FORMA DE PAGAMENTO

7.1. A Contratada deverá protocolizar a Nota Fiscal/Fatura correspondente aos serviços mensais
prestados no Protocolo-Setorial da Superintendência de Proteção aos Direitos do Consumidor - PROCON
Goiás situado na Rua 08, nº 242, Setor Central, Goiânia - GO, Edi�cio Torres, Mezanino - CEP 74.013-030,
solicitando na oportunidade a sua liquidação e pagamento.

7.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a protocolização e aceitação pela
Contratante das Nota Fiscal e/ou Fatura devidamente atestada pelo Gestor do Contrato e/ou setor
competente.

7.3. Os pagamentos somente serão efe�vados por meio de crédito em conta corrente aberta em nome da
Contratada.

7.4. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, mo�vada por erro ou incorreções, o prazo para
pagamento es�pulado no item 7.2 passará a ser contado a par�r da data da sua reapresentação.

 

8. CLÁUSULA OITAVA PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E FORMA DE RECEBIMENTO

8.1. Os veículos deverão ser entregues em até 45 (quarenta e cinco) dias úteis após a publicação do
extrato do contrato no Diário Oficial do Estado de Goiás;
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8.2. A Contratante determinará, oportunamente, o local de entrega dos veículos e os receberá:

8.2.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com as
especificações con�das neste Termo e no instrumento convocatório;

8.2.2. Defini�vamente, após a verificação da iden�dade do objeto entregue com o efe�vamente licitado.

 

9. CLÁUSULA NONA VIGÊNCIA CONTRATUAL

9.1. O contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado conforme o interesse das
partes por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme previsão do art. 57,
inc. II da Lei 8.666/93, contados a par�r da sua assinatura pelo Titular da Pasta,  com eficácia
condicionada à sua publicação do extrato do contrato na Imprensa Oficial, podendo ainda ser alterado,
rescindido nos termos da legislação vigente, mediante aditamento contratual ou distrato.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA DAS SANÇÕES

10.1. A aplicação de sanções ao contratado obedecerá as disposições dos ar�gos 77 a 83 da Lei Estadual
nº 17.928/2012 e dos ar�gos 86 a 88 da Lei nº 8.666/93;

10.2. O descumprimento das obrigações contratuais e demais condições do Edital, Termo de Referência e
demais Anexos sujeitará a empresa adjudicatária às seguintes sanções, quando for o caso:

10.2.1. Advertência;

10.2.2. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração,
conforme previsão con�da no art. 87 da Lei nº 8.666/93;

10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir o
Contratante pelos prejuízos resultantes e decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso
anterior.

10.3. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado o contraditório e a ampla defesa;

10.4. Multa por inexecução parcial e/ou total do contrato, obedecendo os seguintes limites:

10.4.1. 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor mensal do contrato, em caso de atraso no
início da execução do contrato, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a
critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de
forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão
unilateral da avença e de outras penalidades cabíveis;

10.4.2. 30% (trinta por cento) sobre o valor anual do contrato, rela�vo à mão de obra, em caso de
inexecução total da obrigação assumida ou atraso superior a 15 (quinze) dias quando, a critério da
Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese,
inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença e de outras
penalidade cabíveis;

10.5. No caso de não recolhimento do valor da multa, dentro de 5 (cinco) dias úteis a contar da data da
in�mação para o pagamento, a importância será descontada da fatura ou cobrada judicialmente
consoante o § 3º do art. 86 e § 1º do art. 87 da Lei nº 8.666/93, acrescida de juros moratórios de 1,0%
(um por cento) ao mês.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1. Os veículos permanecerão à disposição da Contratante 24 (vinte quatro) horas por dia, mesmo não
estando a serviço;
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11.2. Em caso de prorrogação contratual, a contar do 36º (trigésimo sexto) mês, deverá haver a
renovação integral da frota locada, com a subs�tuição por veículos novos (zero KM) e com as mesmas
especificações deste edital, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados da publicação do
extrato do termo adi�vo ao contrato no Diário Oficial do Estado de Goiás.

11.2.1. O item de rastreamento poderá ser transferido para os novos veículos desde que seja revitalizado.

11.2.2. Vencido o prazo aludido no item 11.2 para realização da subs�tuição da frota, caso a empresa não
o tenha realizado, será descontado 0,5% (meio por cento) ao dia por cada veículo que não for subs�tuído,
observado o Decreto Estadual nº 9.541/2019.

11.3. A subcontratação fica limitada aos termos do art. 72 da lei 8.666/93, aos serviços de guincho,
seguro, manutenção preven�va e corre�va, rastreamento e caracterização dos veículos que es�verem
estas especificações, conforme disposto nos lotes I e II.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DOS RECURSOS

12.1. DOS RECURSOS: Os recursos orçamentários para a cobertura das despesas decorrentes deste
Contrato, para o presente exercício, encontram-se previstos conforme as seguintes classificações de
funcional-programá�ca.

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DESCRIÇÃO CÓDIGO DENOMINAÇÃO

Unidade Orçamentária 2952 FUNDO ESTADUAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - FEDC
Função 14 DIREITOS DA CIDADANIA

Subfunção 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Programa 4200 GESTÃO E MANUTENÇÃO

Ação 4243 GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES
Grupo de Despesa 03 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
Fonte de Recurso 17990142 OUTRAS VINCULAÇÕES LEGAIS - AÇÕES E PROGRAMAS ESPECÍFICOS

Modalidade de Aplicação 90 APLICAÇÕES DIRETAS

12.1.1. Recursos consonantes à Nota de Empenho nº ... , datada em ... , no valor de R$ ... , SEI (...).

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DO REAJUSTE EM SENTIDO ESTRITO 

13.2.1 – O preço ora definido neste instrumento contratual é fixo e irreajustável pelo período de 12
(doze) meses contados da data da apresentação da úl�ma proposta comercial.

13.2.2 – É facultado o reajuste em sen�do estrito, a pedido da CONTRATADA, contemplando a variação
do IPCA (Índice  de  Preços  ao  Consumidor  Amplo), após 12 (doze) meses da apresentação da úl�ma
proposta comercial, no prazo de 60 dias, sob pena de o silêncio ser interpretado como renúncia
presumida.

13.2.3 – O requerimento a que se refere o parágrafo anterior prescinde da indicação dos índices de
variação do IPCA (Índice  de  Preços  ao  Consumidor  Amplo) no período, tendo em vista o lapso
temporal observado em sua divulgação.

13.2.4 – O preço eventualmente reajustado somente será pra�cado após a vigência do
aditamento/apos�lamento contratual e contemplará a variação do
IPCA (Índice  de  Preços  ao  Consumidor  Amplo) durante 12 (doze) meses, a par�r da data de
apresentação da úl�ma proposta comercial.

13.2.5 – Os reajustes sucessivos terão por base o termo final do período contemplado pelo reajuste
anterior.

13.2.6 – O CONTRATADO só fará jus a qualquer reajuste na constância da vigência contratual.



09/02/2023 10:11 SEI/GOVERNADORIA - 000037831168 - Edital

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=44630365&infra_sis… 23/26

13.2.7 – Haverá preclusão lógica do direito ao reajustamento nos casos em que a CONTRATADA firmar
termo adi�vo de dilação de prazo de vigência, com a manutenção dos preços pra�cados, quando já
houver decorrido o período anual referente ao reajuste e mesmo que ainda não consumado o prazo de
60 (sessenta) dias previsto no item 13.2.4.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DA REVISÃO 

14.3.1 - O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação, com vistas à manutenção do equilíbrio
econômico-financeiro do contrato, na forma do inciso II, alínea “d”, do art. 65 da Lei Federal nº
8.666/1993, devendo ser formalizado somente por adi�vo contratual nas mesmas formalidades do
instrumento contratual originário.

14.3.2 - Para efeito de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro o CONTRATADO deverá
encaminhar ao CONTRATANTE, sob pena de o silêncio ser interpretado como renúncia presumida,
requerimento, devidamente aparelhado, em até 120 (cento e vinte) dias após o evento propulsor de
eventual desequilíbrio.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DOS CONTRATOS

15.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e
as previstas em lei ou regulamento.

15.2. Cons�tuem mo�vo para rescisão do contrato: I - o não cumprimento de cláusulas contratuais,
especificações, projetos ou prazos; II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações,
projetos e prazos; III - a len�dão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos es�pulados; IV - o
atraso injus�ficado no início da obra, serviço ou fornecimento; V - a paralisação da obra, do serviço ou do
fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; VI - a associação do contratado
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não
admi�das no edital e no contrato; VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; VIII - o
come�mento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1o do art. 67 da Lei nº
8.666/93; IX - a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; X - a dissolução da sociedade
ou o falecimento do contratado; XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
empresa, que prejudique a execução do contrato; XII - razões de interesse público, de alta relevância e
amplo conhecimento, jus�ficadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administra�va a que
está subordinado o contratante e exaradas no processo administra�vo a que se refere o contrato; XIII - a
supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, acarretando modificação do valor
inicial do contrato além do limite permi�do no § 1o do art. 65 da Lei nº 8.666/93; XIV - a suspensão de
sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repe�das
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras
previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento
das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; XV - o atraso superior a 90 (noventa) dias
dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas
destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem
interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas
obrigações até que seja normalizada a situação; XVI - a não liberação, por parte da Administração, de
área, local ou objeto para execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como
das fontes de materiais naturais especificadas no projeto; XVII - a ocorrência de caso fortuito ou de força
maior, regularmente comprovada, impedi�va da execução do contrato; XVIII – descumprimento do
disposto no inciso V do art. 27, da Lei nº 8.666/93.
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15.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados nos autos do processo, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.

15.4. A rescisão do contrato poderá ser, conforme art. 79 e 80 da Lei 8.666/93: I - determinada por ato
unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do ar�go 78 da LLC;
II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a Administração; III - judicial, nos termos da legislação.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. DAS PENALIDADES: Sem prejuízo de outras medidas e em conformidade com a legislação, aplicar-se
à CONTRATADA pela inexecução total ou parcial do Contrato, as seguintes penalidades, sem prejuízo do
disposto no Art. 7º da Lei 10.520/2002, Art. 77 seguintes da Lei 17.928/2012 e Decreto Estadual nº
9.666/2020, garan�da a defesa prévia: a) advertência; b) multa, na forma prevista neste contrato; c)
impedimento de contratar com o Estado, por prazo não superior a 05 (cinco) anos.

16.2. DA MULTA: A inexecução contratual, inclusive por atraso injus�ficado na execução do contrato,
sujeitará a CONTRATADA, além das penalidades acima, a multa de mora, na forma prevista neste
contrato, e de acordo com que cada caso ensejar, graduada de acordo com a gravidade da infração,
obedecidos os seguintes limites máximos: a) 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou
do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em
firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias
contados da data de sua convocação; b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de
atraso, sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do
cronograma �sico de obras não cumprido; c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do
fornecimento ou serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma �sico de obras não
cumprido, por cada dia subsequente ao trigésimo.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

17.1. O Gestor responsável em gerir o presente contrato será o servidor _____, inscrito no CPF n.º _____,
ocupante do cargo de ______. O servidor _______, inscrito no CPF nº ____, ocupante do cargo de
________, atuará como suplente, subs�tuindo o �tular em seus impedimentos e afastamentos legais,
ambos designados através da Portaria nº __/2023-SSP () publicada no Diário Oficial do Estado de Goiás
(). 

17.2. A fiscalização do contrato será realizada pelo servidor ________, inscrito no CPF n.º _____,
ocupante do cargo de ______, nomeado conforme Portaria supramencionada.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA NONA DA CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO

18.1 - As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento do
ajuste decorrente desta Licitação, serão subme�das à tenta�va de conciliação ou mediação no âmbito da
Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração Estadual (CCMA), na forma da Lei nº
9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual nº 144, de 24 de julho de 2018.

 

19. CLÁUSULA VIGÉSIMA DA CLÁUSULA COMPROMISSÓRIA

19.1 - Os conflitos que possam surgir rela�vamente ao ajuste decorrente desta licitação, acaso não
puderem ser equacionados de forma amigável, serão, no tocante aos direitos patrimoniais disponíveis,
subme�dos à arbitragem, na forma da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar
Estadual nº 144, de 24 de julho de 2018, elegendo-se desde já para o seu julgamento a CÂMARA DE
CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), outorgando a esta os
poderes para indicar os árbitros e renunciando expressamente à jurisdição e tutela do Poder Judiciário
para julgamento desses conflitos, consoante instrumento em anexo.
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Deusny Aparecido Silva Filho
SUBSECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA

Delegação de Competência - Portaria 0332/2022/SSP 000029337174
 
 
 

REPRESENTANTE DA CONTRATADA
 

ANEXO III
ARBITRAGEM

 

1) Qualquer disputa ou controvérsia rela�va à interpretação ou execução deste ajuste, ou de qualquer
forma oriunda ou associada a ele, no tocante a direitos patrimoniais disponíveis, e que não seja dirimida
amigavelmente entre as partes (precedida da realização de tenta�va de conciliação ou mediação), deverá
ser resolvida de forma defini�va por arbitragem, nos termos das normas de regência da CÂMARA DE
CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA).

2) A CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA) será
composta por Procuradores do Estado, Procuradores da Assembléia Legisla�va e por advogados
regularmente inscritos na OAB/GO, podendo funcionar em Comissões compostas sempre em número
ímpar maior ou igual a 3 (três) integrantes (árbitros), cujo sorteio se dará na forma do art. 14 da Lei
Complementar Estadual nº 114, de 24 de julho de 2018, sem prejuízo da aplicação das normas de seu
Regimento Interno, onde cabível.

3) A sede da arbitragem e da prolação da sentença será preferencialmente a cidade de Goiânia.

4) O idioma da Arbitragem será a Língua Portuguesa.

5) A arbitragem será exclusivamente de direito, aplicando-se as normas integrantes do ordenamento
jurídico ao mérito do li�gio.

6) Aplicar-se-á ao processo arbitral o rito previsto nas normas de regência (incluso o seu Regimento
Interno) da CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL
(CCMA), na Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996, na Lei nº 13.140, de 26 de junho de 2015, na Lei
Complementar Estadual nº 144, de 24 de julho de 2018 e na Lei Estadual nº 13.800, de 18 de janeiro de
2001, cons�tuindo a sentença �tulo execu�vo vinculante entre as partes.

7) A sentença arbitral será de acesso público, a ser disponibilizado no sí�o eletrônico oficial da
Procuradoria-Geral do Estado, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas em lei.

8) As partes elegem o Foro da Comarca de Goiânia para quaisquer medidas judiciais necessárias,
incluindo a execução da sentença arbitral. A eventual propositura de medidas judiciais pelas partes
deverá ser imediatamente comunicada à CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA
ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), e não implica e nem deverá ser interpretada como renúncia à
arbitragem, nem afetará a existência, validade e eficácia da presente cláusula arbitral.

_______________________                                      ______________________

Estado de Goiás                                                           Parte Adversa

 

 

Documento assinado eletronicamente por DEUSNY APARECIDO SILVA FILHO, Subsecretário
(a), em 08/02/2023, às 17:12, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do
Decreto nº 8.808/2016.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
000037831168 e o código CRC 63618681.

 

GERÊNCIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS
AVENIDA ANHANGUERA 7364, - Bairro AEROVIARIO - GOIANIA - GO - CEP 74543-010

- (62)3201-1047.
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